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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: CERCAMENTO DE ÁREA PARA CAMPO DE FUTEBOL 
LOCAL: CENTRO, ERNESTINA- RS. 

 
 
A finalidade do presente memorial é estabelecer as normas e especificações técnicas dos 

materiais e serviços a serem empregados na obra e que deverão ser observados rigorosamente pela 
empreiteira na execução da mesma. 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS:  

Caberá a empreiteira um exame detalhado do local da obra, verificando todas as dificuldades 
dos serviços, análise do solo, captação de água, luz e força, acessos, transportes e tudo o que se fizer 
necessário para a execução dos serviços iniciais até a entrega final da obra; Deverá fornecer todo o 
material, mão de obra, leis sociais, ferramental, maquinaria e aparelhamentos adequados a mais 
perfeita execução dos serviços. 

Na ausência das redes de energia elétrica e/ou água, caberá a empreiteira tomar as 
providências que julgar conveniente para a execução dos serviços. 
 
GENERALIDADES: 
 
QUALIDADE DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DOS SERVIÇOS: 

Todos os serviços aqui especificados deverão ser executados conforme a boa técnica e por 
profissionais habilitados. 

Os materiais de construção que serão empregados deverão satisfazer as condições de 1ª 
qualidade e de 1º uso, não sendo admissíveis materiais de qualidade inferior que apresentarem 
defeitos de qualquer natureza, (na vitrificação, medidas, empenamentos, etc.). 

Todos aqueles aqui especificados poderão ser substituídos desde que os empregados, após 
exame e aceite, por escrito, da PREFEITURA MUNICIPAL, através do Departamento Técnico de 
Engenharia com o ciente do Prefeito Municipal. Não serão consideradas propostas verbais para a 
adoção de materiais diferentes dos especificados. 

A contratante se reserva o direito de impugnar a aplicação de qualquer material, desde que 
julgada suspeita a sua qualidade pela fiscalização. 

 
EXECUÇÃO DA OBRA: 

A empresa executora deverá fazer anotação de responsabilidade técnica ART/CREA-RS, 
referente à execução da obra. Todos os trabalhos deverão ser executados de acordo com a boa 
técnica, posturas da PREFEITURA, e as normas da ABNT. 
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Se, em qualquer fase da obra, a fiscalização tomar conhecimento de serviços mal executados 
no tocante a níveis, prumos, esquadros, etc. ou materiais inadequados, ela se reserva no direito de 
determinar sua demolição e tudo o que estiver incorreto, cabendo a Empreiteira o ônus dos 
prejuízos. 
 
PROJETO: 

A obra será executada em obediência aos projetos apresentados que definirão nos seus 
aspectos de arquitetura e instalações.  Modificações que possa haver no decorrer da construção, 
serão acertadas e discutidas previamente entre as partes interessadas. 

A locação da construção, dimensões, afastamentos, detalhes construtivos e arquitetônicos 
deverão estar de acordo com o projeto. 

 
CONHECIMENTO DO LOCAL: 

Admite-se que a empreiteira conheça perfeitamente o local onde será executada a obra a que 
se referem estas especificações, bem como as dificuldades pertinentes a mesma. 
 
SERVIÇOS GERAIS: 

Serão de responsabilidade da empreiteira e correrão por sua conta todos os serviços gerais, 
tais como, despesas com pessoal de administração da obra, transportes diversos, consumos de água, 
luz e força provisória, e outros que se façam necessários ao bom andamento da obra. 

 
VIGILÂNCIA: 

A proteção dos materiais e serviços executados caberá à empreiteira, que deverá manter a 
permanente vigilância sobre os mesmos, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL a responsabilidade 
pôr quaisquer danos, de qualquer natureza que venham a sofrer. 

A vigilância devera será mantida até a entrega da obra. 
  
 
TRABALHOS EM TERRA: 
 
MOVIMENTO DE TERRA: 

As escavações serão manuais ou com maquinaria que a Empreiteira julgar mais conveniente, e 
terá a finalidade e adaptar as cotas constantes dos projetos. 

Será feita as escavações necessárias para a fixação dos postes de concreto ao solo e uma 
regularização para a execução do muro que servira de base para a cerca. 
 
MURO EM ALVENARIA: 

As alvenarias serão executadas nas posições e dimensões definidas em projeto usando-se 
bloco de concreto, de boa qualidade e primeiro uso, com altura de 50,00 cm, com espessura de 15,00 
cm.  
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CERCA 
 Sobre o muro será executado o cercamento, com o uso de tela em arame galvanizado, sendo 
utilizado fio 14 bwg (2,11mm) malha 5 x 5 cm quadrada ou losango, com altura de 1,50m, em uma de 
suas laterais, conforme apresentado em projeto, fixada em 3 fios lisos 12 bwg, esticados e fixados em 
mourões de concreto, com dimensões de 12x12x300 cm, espaçados a cada 3,00 metros. 
 Nas demais divisas da área será utilizado postes em concreto com dimensões de 15x15x650 
cm, sendo 150 cm de fixação ao solo, com fechamento em tela com as mesmas características 
 Para acesso ao interior do campo, será instalado um portão com estrutura metálica com 
medidas de 100x200 cm, sendo largura e altura. 
 

 
 

Ernestina, 30 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Jean Berardi Manica 

Eng.º Civil CREA-RS- 133.545-D 
 


